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CIRCULAR 39/2026 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 9 DE ABRIL DE 2026CIRCULAR 39/2026 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 9 DE ABRIL DE 2026

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE GOIÁS, nomeado pela Portaria nº 6248, de 15 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União em 17

de dezembro de 2025, resolve:

I - Considerando o MEMORANDO 32/2026 - OES-DAA/CP-GOIOEST/IFG, que consta no

Processo 23722.000128/2026-71, que solicita a atualização da CIRCULAR 19/2025 - REI-PROEN/REITORIA/IFG,

de 17 de fevereiro de 2025;

II - Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão Local de Currículo Integrado (CLCI) do

Câmpus Goiânia Oeste do IFG, conforme detalhamento a seguir: 

Servidores Cargo Representação SIAPE

Sandro Henrique Ribeiro Professor EBTT
Coordenador do Curso Técnico

Integrado ao Ensino Médio
em Vigilância em Saúde

2683951

Karinne Machado Silva Professor EBTT
Coordenadora do Curso Técnico
Integrado ao Ensino Médio em

Nutrição e Dietética
2652242

Murilo de Camargo Wascheck Professor EBTT
Coordenador do Curso Técnico

Integrado ao Ensino
Médio em Análises Clínicas

1767569

Constantino Isidoro Filho Professor EBTT
Docente do Núcleo de Formação

Básica
1319585

Mabel Pettersen Prudente Professor EBTT
Docente do Núcleo de Formação

Básica
2544760

Juliana Pires Ribeiro Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 3142180

Camilla Botega Aguiar Kogawa Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 2119330

Hellen da Silva Cintra de Paula Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 2288560

Karla de Aleluia Batista

(Coordenadora)
Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 2288416

Adelena Leitão Silva Carloto Pedagogo
Representante da Coordenação de

Apoio ao Discente
3339396

III - Estabelecer o prazo até 30/09/2026 de validade desta Circular, a partir de sua data de emissão;

IV - E convalidar os trabalhos da Circular 19/2025 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, de 17 de fevereiro de
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